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Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente

PORTARIA Nº 561, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025.
Desefi cacização.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o disposto nos autos do Processo Administrativo Virtual n° 2025-102717;
RESOLVE:
Art. 1º Desefi cacizar, ad referendum do Tribunal Pleno, a Portaria nº 462/2025, que designou RHAIRA ADRYSSA DOS SANTOS 

DUARTE para compor o Órgão de Conciliação e Julgamento no 2° Juizado Especial Cível da Capital, na qualidade de Conciliadora, em 
virtude da desistência da posse apresentada pela aludida candidata. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente

PORTARIA Nº 578, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Designar servidor para ocupar, em substituição, o cargo, de provimento em comissão, de Diretor de Secretaria Judicial, símbolo 

DSEPG-1.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO o que consta o Processo Administrativo Eletrônico nº 2025-100414;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 1º, VI, da Lei Estadual nº 9.142, de 10 de janeiro de 2024;
RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor RAFAEL FERNANDES DA COSTA, matrícula n° 99675, ocupante do cargo efetivo de Técnico Judiciário 

– Área Judiciária, pertencente ao quadro de pessoal deste Poder, para ocupar, em substituição, o cargo, de provimento em comissão, de 
Diretor de Secretaria Judicial, símbolo DSEPG-1, na 1ª Vara da Comarca de Penedo, durante as férias, faltas, impedimentos e licenças 
do servidor JOSE ABEL SILVA ROCHA, matrícula n° 59664.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a contar de 2 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário.

Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente

PORTARIA Nº 579, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Altera a composição da Comissão Permanente de Revisão e Aperfeiçoamento do Regimento Interno e do Código de Organização 

Judiciária do Estado de Alagoas.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a composição da Comissão Permanente de Revisão e Aperfeiçoamento do Regimento Interno e do Código de 

Organização Judiciária do Estado de Alagoas, designada por meio da Portaria n° 450/2025, a fi m de incluir KLEBER BORBA ROCHA, 
Juiz Auxiliar da Corregedoria Geral da Justiça de Alagoas. 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente

PORTARIA Nº 580, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Plantão Judicial no âmbito do Segundo Grau de Jurisdição.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO as Resoluções TJ ns. 01, 02 e 08/2017, 24/2018 e 15/2019, que dispõem sobre o Regime de Plantão no âmbito 

do Segundo Grau de Jurisdição. 
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem no plantão judicial no segundo grau de jurisdição nos dias 

22.02.2025 e 23.02.2025 

MATRICULA SERVIDORES

98644 MARCIA MARIA DE MEDEIROS FONTES

98615 JESSICA ANTUNES FIGUEIREDO

100232 JOAO LUCAS MARQUES CABRAL

98688 CARLOS ROBERTO RODRIGUES

4543 MARIA LAURA DE ALMEIDA ALBUQUERQUE CALHEIROS

9468 CICERA CRISTINA LIMA DE ARAUJO BANDEIRA

88340 YVES HENRIQUE CERQUEIRA ARRAES
.
Art. 2º O Plantão Judicial será realizado na sala da Diretoria Adjunta de Apoio Judiciário – DAAJUC, situada no edifício sede do 

Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, localizado na Praça Marechal Deodoro, 319, Centro, nesta Capital, telefone número: (82) 
99132-7873, (82) 4009-3127 e (82) 4009-3128.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente 

PORTARIA Nº 582, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Institui comissão Organizadora do Processo Seletivo para contratação de estagiários da área de Bilioteconomia.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
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Art. 1º Fica instituída a Comissão Organizadora do Processo Seletivo para contratação de estagiários da área de Bilioteconomia, no 
âmbito do Poder Judiciário de Alagoas, cuja composição é a seguinte:  

I – CAROLINA SAMPAIO VALOES DA ROCHA COELHO, Juíza de Direito, Coordenadora de Projetos Especiais da ESMAL, que a 
presidirá;

II – MIRIAN FERREIRA ALVES, Diretora da Biblioteca Geral;
III – RENAN GUSTAVO FERRO GONZAGA, Técnico Judiciário – Área Judiciária, lotado na ESMAL; 
IV – ANA PAULA BARROS RAMOS, Técnica Judiciária – Área Administrativa, lotada na ESMAL.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente

PORTARIA Nº 583, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Institui o Grupo do Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de Alagoas.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a Resolução do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n° 433/2021, que institui a Política Nacional do Poder 

Judiciário para o Clima e Meio Ambiente;
RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Grupo do Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de Alagoas.
Art. 2° Integram o Grupo do Meio Ambiente do Tribunal de Justiça de Alagoas:
I – LEANDRO DE CASTRO FOLLY, Juiz de Direito titular da 4ª Vara da Comarca de São Miguel dos Campos;
II – MAYARA LIMA ROCHA MACEDO, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Cajueiro;
III – JONATHAN PABLO ARAUJO, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de São Sebastião;
IV – ANNA CELINA DE OLIVEIRA NUNES ASSIS, Juiz de Direito titular da Vara Única da Comarca de Anadia; e
V – ANNA CARLA DE SOUZA REIS MALTA MARQUES, Servidora Requisitada, lotada na Direção-Geral do Tribunal de Justiça.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Desembargador FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente 

PORTARIA Nº 584, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Exoneração.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido e ad referendum do Tribunal Pleno, MARTHA PEREIRA SANTOS MELO, matrícula n° 93088, lotada na 

Distribuição da Comarca de São Miguel dos Campos, do cargo em comissão de Auxiliar Técnica, símbolo DI-1.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente 

PORTARIA Nº 585, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2025.
Nomeação.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear, ad referendum do Tribunal Pleno, DÁLIA CINTIA MELO ERNESTO BEZERRA DE ALMEIDA para o cargo em 

comissão de Auxiliar Técnica, símbolo DI-1.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Des. FÁBIO JOSÉ BITTENCOURT ARAÚJO
Presidente

Fundo de Modernização do Poder Judiciário - FUNJURIS

Processo Administrativo n. 2025/103338
Interessado: Wilson Pereira da Silva
Advogado: Allison Santos Silva (OAB/AL n. 20.789)

DECISÃO
 Trata-se de processo administrativo cujo objeto é a devolução de valor recolhido a título de fi ança prestada por Wilson Pereira da 

Silva, nos autos da Ação Penal n. 0708582-73.2019.8.02.0058, que tramitou perante a 9ª Vara Criminal de Arapiraca. 
Os autos estão instruídos com a cópia da decisão em que foi determinada a devolução de valor, bem como a procuração outorgando 

poderes ao advogado (receber e dar quitação) para receber o valor a ser restituído em nome da parte (ID n. 2344735).
Assim, considerando a sufi ciente instrução processual e o expresso comando do Juízo de origem, determinamos que seja realizada 

a restituição da fi ança, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a ser corrigido na forma da lei, mediante transferência bancária para a 
conta bancária de Allison Santos Silva, cujos dados são os seguintes: CPF n. 703.458.614-42, conta corrente n. 28.306-1, agência n. 
4234-X, do Banco do Brasil, conforme informado nos autos.

Ressalte-se que deve ser abatido o valor referente ao custo da emissão do boleto bancário.
Publique-se, encaminhando-se os autos, logo após, ao Departamento Financeiro, para as certifi cações e providências necessárias. 

Após, arquive-se.
Maceió/AL, 20 de fevereiro de 2025.

Assinado eletronicamente

AMINE MAFRA CHUKR CONRADO
 Juíza de Direito Presidente da Comissão Gestora do FUNJURIS


